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Termo de Golaboraçåo no 1112018.

Luciana
Depto. Administraçáo Geral

TERMO DE COLABORAçÄO QUE ENTRE Sl
CELEBRAIT'I A PREFEITURA MUNICIPAL DE

R¡BEIRÃO PRETO, Cott,l INTERVENIÊruCN DA
SECRETARIA MUNIC¡PAL DE ASS|STÊNCN
soctAl E A oRGANIZAçÃO DA SOCIEDADE
ctvrl "AssocnçÃo oe nÞolo Ao PsßÓTrco -
AAPST" OBJET¡VANDO MÚTUA COOPERAçÃO
PARA O DESENVOLVIiIENTO DO SERVIçO DE

GoLABORAçÃO itUNlclPAL.

Dos Partícipes

A Prefeíturø Munícipal de Ríbeírão Preto, com

sede na pnçaBarão do Rio Branco s/no, Ribeirão Preto, SP, inscrita no CNPJ/IVIF sob

n".56.024.jgt¡ooOt-56, de acordo corn a døcrminação do Decreto no 262 de 14 de

setembro de 2017, neste ato, representada pelo Secretario Municipal de Assistência

Social, Carlos Ceztr Barbosa, pottaaor do RG n" 13.072.894 e CPF n'020.590.218'

9g, doravante denominada SECRETARIA e a oAssocíação de Apoio ao Psícótíco -
AÁpSf,, inscriø no CNPJ/IvIF 05.965.64710001-71, devidamente inscrito junto ao

Conselho Municipal de Assistência Social e cadastrada na Seçäo de Atendimento e

Assessoria as gntidøes Sociais da Secretaria Municipal de Assistência Social, com

scde na Avenida Alice de Moura Braghøto no 255, nestc ato representado por sua

presidente a sf Maria Aparecida issa Bellizzi, RG no 4.226.539-3 e CPF no

551.259.728-00, doravante denomtnada simplesmente OSC, devidamente autuados no

processo Administrativo n" 2017.043313-3, obedecendo aos termos da Leí Federal

g.742lgj - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS nos termos da autot'tzaçãio

concedida na Lei úunicipal n" 7.596196, nos termos daLei Federal no 13.019/2014'

com o objetivo de desenvolver os pfogf¿Im¿Ë assistenciail à populaçá9 * situação de

vulnerabilidade social, com recursos alocados no Fundo Municipal de Assistência

Social celebram o presente termo de colaboração mediante as cláusulas e condições

abaixo relacionadas:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Constitui objeto deste Termo de Colaboração o

desenvolvimento, Pelos partícipes, de atividades destinadas ao atendimento de Serviço

de Proteção Social EsPecial às Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias

Proteção Social EsPecial de Média Complexidade, nos termos do Plano de Trabalho

apresentado pela OSC, que Passa afazer parte do presente proaesso administrativo
parceria é firmada Por dispensa de chamamento

público , nos termos do inciso VI do art.30 daLei l3'0l9ll4 e inciso V do art. 18 do

Munioipal n'48117,Dçcrçto

Departamento de Administração Geral - Gerenciamento de convênios e Locações

Via São Bento s/n'- Jardim Mosteiro -Fone: (16) 3977-8833



Folha:

Proc.: . l!L å-

Chøgas
Prefeitura Municipal de Ribeirão P Administraçåo Ge

Estado de São Paulo

Secretaria Municipal da Administraçäo

Cláusula Segunda - Das Obrigações da Prefeitura

2.1. Transferir recursos orçamenûários, conforme disposto na Lei Municipal no

l4.ll9 de 22 de dezembro de 2017, mediante disponibilidade financeira e cronograma

de desembolso financeiro, conforme segue:

. Repasse do Governo Municipal:
- Número de atendidos: 40.
- Valor Mensal: 12 parcelas de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

- Valor Total do repasse: Rl$ 2S.S00r00 (vinte e oito mil e oitocentos reais).

2.1.1. Transferir recurso orçamentario, mediante recebimento de verba Municipal,

após a verba ser liberadaemcontø corrente dos cofres do Município, se por algum

motivo o Governo Federal ou o Estadual cancelar o reprilise da verba à Prefeilura, a

mesma não estará obrigada afazer tal repasse.

2.2. Dæ ciëncia à OSC, através da SECRETARIA, das normas e procedimentos

técnicos e operacionais que regem a execução do serviço, objeto do Termo de

Responsabilidade assinado entre o Município;
2.3. Assessorar tecnicamente, supervisionar frscalizar, afravés da

SECRETARLA, aimplantação e o desenvolvimento do objøo do presente termo;
2.4. Recomendar e participar damontagem e execução de treinamentos a fim de

ofimuør a execução do objeto conveniado;
2.5. Proceder à suspensão das parcelas de repasse dos recursos financeiros, que

deverâperdurar até que as irregularidades sejam sanadas, observando o prazo máximo

de cinco dias úteis pararegalanzação das pendências, nos seguintes casos:

2.5.1 quando verificadas inexatidões no cumprimento do objeto do presente

termo;
2.5.2 quando do não cumprimento dos prazospré-estabelecidos em c1áusula8.1.l,

que trata da Prestação de Contas;
2.5.1. qrr*do não apresentado mensalmente o relatório circunstanciado das

atividades desenvolvidas e ielação nominal dos atendidos nos prazos pré-estabelecidos

em cláusula 8.1.1.
2.6. Exa¡¡tinar e aprovar as prestações de contas no tocante à aplicação dos

recursos do presente termo, que deverão ser prestadas de acordo com a legislação

pertinente;
Z.T.prorrogar de "oficio" a vigência do Termo de Colaboração, antes do término,

quando der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a pronogaçãa ao exato

período do atraso verificado, nos termos do art. 55, paúrgrafo único, da Lei

13.01912014.

Cláusula Terceira - I)as Obrigações da OSC

3.1. Executar o projeto assistencial apravado no Plano de Trabalho, nos termos da

cláusula primeira do presente ajuste;

¡.f.t. É ¿o 
"oofrecimento 

da OSC com relação à obrigatoriedade dos cofres

públicos em repassar a verba, somente após

3.2. Manter os padrões de quantidade nvolvidas, de

acordo com as diretrizes técnicas e oper Nacional de

Þ
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Assistência Social;
3.3. Aplicar, integralmente, oS recursos financeiros repassados pela

PREFEITURA no desenvolvimento do objeto do presente ajuste, conforme especificado

na CLÁUSULA SEGUNDA;
3.4. Atender os usuiirios e/ou seus familiares sem a exigência de qualquer tipo de

contrapartida financeira ou em bens, quando da utilização do serviço, salvo serviços de

acolhimento para idosos que podem reter 70o/o de qualquer beneficio assistencial e/ou

previdenciário percebido pelo idoso;
3.5. Atender os usuários de forma continuada, peÍmaîeîte e planejada, sem

intemrpção do serviço no decorrer do ano;

3.6. Prestar contas à PREFEITURA, nos moldes do Decreto Municipal no 048, de

30 de janeiro de 2017, zujeitando-se as penalidades cablveis em caso de

inadimplemento da presente obngação;
3.7. Apresentar mensalmente à SECRETARIA as seguintes informações:

I - extrato da conta bancáma onde os recursos forum movimentados, tanto da

conta corrøtte, quanto da conta de aplicação, se houver.

II - Documentos de comprovação das despesas conforme disposto no artigo

39 do presente Decreto.
III - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantiado Tempo de Serviço -

CRFiFGTS.
W - Relatório emitido pela OSC, conforme modelo disponibilizaÃo pot cada

Secretaria celebrante da parcena.

3.8. Apresentar quadrimestralmente à SECRETARIA as seguintes informações:

I - relatório quadrimestral de execução financeira com o demonstrativo das

receitas e despesas computadas por fontes de recurso e por categorias ou

finalidades dos gastos no período, aplicadas no objeto da parcena" conforme

modelo previsto nas Instruções do TCE-SP.

il - relatório quadrimestral sobre a execução do objeto da parcena,

apresentando compant'tvo específico das metas propostas com os resultados

quantitativos e q-ualitativos alcançados, conforme conteúdo mínimo do

Decreto Municipal no 048, de 30 de janeiro de2017 '
3.9. Apresentar anualmente à SECRETARIA as seguintes informações:

I - comprovarfie da devolução do saldo remanescente da conta bancérfta

específica, quando houver.
11 - extraio da conta baneárta específica onde os recursos foram

movimentados.
III - conciliaç¡¿o bancfuta final da conta de movimentação dos recursos, e da

conta aplícaçâo se houver.
IV - cõpia do Balanço Patnmo¡ial (BP), da Demonstração do Resultado do

Exercício (DPG) e do Balancete Analítico cumulado da OSC referente ao

exercício encerrado, identificando separadamente a corrtabilização dos

recursos recebidos, assinados pelo contador responsável.

V - certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC, \ ^
comprovando a habilitação profissional dos responsáveis por balanços e -ÅP

demonstrações contábeis.
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VI - na hipótese de aquisição de bens móveis e/ou imóveis com os recursos

recebidos, prova darcalização do respectivo registro contábil.
VII - certidão contendo os nomes e CPFs dos dirigentes e aonselheiros da

OSC, forma de remuneraçäo, períodos de atuação com destaque para o
dirigente responsável pela administração dos recursos recebidos à conta do

tçrmo de colaboração/fom-ento.
Vm - Certidão ref. a regularidade dos recolhimentos de encargos trabalhistas

no período de execução daparcena.
fX - demais declaraçöes attsalizadas previstas no artigo 2l do Decreto

Municipal no 048, de 30 de janeiro de 2017, u{tlizados como requisitos de

habilrtaqão.
3.10. Manter recursos humanoso materiats e equipanrentos compatibilizados com

as atividades desenvolvidas para fins darcalização do objeto do presente termo;
3.11. Manter a contabilidade, os procedimentos contribeis e os registros

estatísticos, bem como a relação nominal dos atendidos, afializados e em boa ordem,

sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis pelo controle interno e extemo e

da Secretaria Municipal de Assistência Social, de forma a garantir o acesso às

informações da correta aplicação dos recursos financeiros recebidos, sendo a

responsável exclusiva parao gerenciamento administrativo e financeiro daparcena;

3.12. Assegurar à Secretaria MunicipaL de Assistência Social, ao Conselho

Municipal de Assistência Social Ribeirão Preto e aos membros da Comissão de

Monitoramento as condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, fiscalização

e avaliaçäo da execução e dos resultados dos serviços objeto deste ajuste, inclusive com

visitas in loco se julgado necessário;

3.13. Afixar, em su¿ts dependências, em local de fácil visualização, as informações

e orientações sobre os serviços prestados, garantindo à população amplas e iguais

condições de acesso às atividades desenvolvidas;
3.14. A OSC deverá aÍtxar placaindlcativa daparlicipação através de recurso do

Município de Ribeirão Preto, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência

Social, na entrada da OSC, em local visível, onde esûí sendo executado o projeto,

conforrne modelo cedido pela Secretaria Municipal de Assistência Social;

3.15. Caso a1Ürtonzadono plano de trabalho, nahipótese da ocorrênciade aquisição

de equipamentos ou materiais permanenfes com reçursos daparcena, o bern deverá ser

grur,,áaó com cláusula de inalienabilidade, e a OSC deverâ formalizar promessa de

iransferência daptopnedade à administraçäo pírblic4 na hipótese de sua exttnção;

3.16. Subsidianamente às regras previstas no presente Termo de Colaboração, a

OSC deve tomar ciência sobre as demais regl¿ls esøbelecidas na Lei Federal

l3.0lg/20l4,enoDecreto Municipal no 048, de 30 deianetra de20l7;
3.17 A OSC deverá indicar, no co{po dos documentos fiscais originais que

çomprovçm as despesas, inclusive nota fisçal eletrônica, o número do ajwte e

identifrcação do órgão ou OSC público(a) a que se referem, além de aptesentar a

especificação detalhada do serviço prestado, e o local onde o scrviço foi prestado;

3.18 A OSC deverá manter a gaarda dos documentos originais relativos à

execução da presente parceria pelo prazo de dez anos, contado do dia útil subseqüente

ao da apresentação da prestação de contas;

¡.fg A OSC deverá movimentar os recursos financeiros recebidos em conta

\(

Departamento de Ädministração Geral - Gerenciamento de convênios e Locações^ 
Via São Bento s/no ' Jardim Mosteiro - Fone: (16) 3977-8833



Folha:

Ass./Car.:

Proc.: lÎ..

Prefeitura Municipal de Ribeiräo Preto
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal da Administração

bancánia específica em instituição financeira pública;
3.20 A OSC deverá efetuar os pagamentos a fornecedores e funcionarios

exclusivamente por meio de transferência eletrônica;
3.21 A OSC possui responsabilidade exclusiva pelo pagamento dos encargos

trabalhistas e previdenciários, e de suas obrigações fiscais e comerciais, não implicando
responsabilidadç solidária ou subsidiária da administração pública municipal,

Cláusula Quarta - Classificação da Dotaçäo Orçamentária

Valor total do presente termo é de: R$ 28.800000

(vinte e oito mil e oitocentos reais) Ít- dotação orçaarcntÍna
02.10.42.08.244.101M 2.0023.3.3.$.43.00.01.500.0099.

Cláusula Quinta -Da Liberação dos Recursos

Os recursos de que 1uiala a cláusula anterior serão

repassados pela PREFEITURA à OSC, nos termos daLei Complementar 349 de 27 de

maio de "1994, que institui o FUNDO ICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL e, de

acordo com o cronogtama financeiro estabelecido na CLÁUSULA SEGUNDA do

presente instrumento.

Cláusula Sexta - Da Fiscalwaçã,o

A fiscalização e supervisão do presente termo

ftcarão a cargo da Comissão de Monitoramento designada pela Secreúaria Municipal
da Assistência Social.

6.1 Fica designado pela Secretaria acima cilada, como GESTOR DA
PARCERIA, a servidora pública Telma Sanchez Vendruscolo, Chefe da Seção de

Atendimento e Assessoria às Entidades Sociais, CPF no 264.685.348-36, para qlu¡e

exerçam as atribuições previstas no Decreto Municipal 048 de 30 de janeiro de 2077, e

na Lei Federal 13.Ol9 /201 4.
6.2 Ficatn designados pela Secretaria acima citada como MEMBROS DA

COMISSÃO DE MONITORAMENTO DA PARCERI"A, os servidores públicos como

titulares Telma Sanchez Vendruscolo, Viviane Aparecida Menegussi Mendes,

Milena Ilieva Dadalto Eliane Vecchi Pereira, Larissa Aparecida tr'onseca Cinto
Leite e Regina Aparecida Furlan Volpe; como suplentes Ligia Pimontel Vieira' José

Carlos Martins, Evdn Joyce Mastrangelo Amaro Garcia, Dálgima Borges de

Assis, Marina X'errelra Rocha e Marlene lle Lotenzi Marques , para que exerç¿Im as

atribuições previstas no Decreto Municipal 048 de 30 de janeiro de 2017, e na Lei
Federal 13.019/2014.

6.3 O monitoramento da parceria será executado conforme disposto no Capítulo

IV do Decreto Municipal 048 de 30 de janeiro de20t7.
6.4 A OSC deve permitir livre acesso dos agentes da administraçäo pública

municipal, do controle intemo e do Tribunal de Contas aos documentos e às

informãções relacionadas a termos de colaboração ou de fomento, bem como aos locais

de execução do objeto
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Cláusula Sétima - Do Prazo

O prazo de vigência do presente Termo é de 12

(doze) meses, contados a partir de 02 de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2018,
podendo ser proffogado por interesse público, expressa e devidamente justificado,

mediante termo aditivo, comprovada a existência de dotação orgamentaria.

Cláusula Oitava - I)a PrestaçÍio de Contas

8.1 A prestação de contas dos recursos referidos no presente Termo deverá ser

apresentadapelaosc à PREFEITURA da seguinte forma:
8.1.1. Prestação de contas mensal: detteút ser efetuada 30 dias após o

recebimento do repasse, devendo a OSC apresentar Demonstrativo mês a mês da correta

aplicação dos rccursos financeiros, acompanhado da CND (Ccrtidão NegatÍva de

Débito) e CRX' (Certificado de Regularidade do F'GTS), bem como' do Relatório
Circunstanciado das Atividades Desenvolvidas no período e da Relação Nominal dos

Atendidos, sendo este com prazo para todo 5o dia útil.
8.1.2 Prestação de contas quadrimestral, nos termos da instrução 0212016 do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, com a apreserfiação de relatorio conforme

modelo do Anexo RP-14, acompanhado da apresentação de relatóno sob,re a execução

daparcena, apresentando comparativo específico das metas propostas com os rçsultados

quantitativos e qualitativos alcançados (Artigo l67,X.lll e XIV).
S.1.3. Prestação de contas anual, nos termos da instrução 0212016 do Tribunal

de Contas do Estado de São Paulo e legislação lacal, até 3l (trinta e um) de janeiro do

exercício subsequente dos recursos repassados no exercício anterior, que deverá' conter

todos os documentos relacionados.
8.2. Na gestäo financeir4 a OSC poderâ pagar despesa en dala posterior ao

término da execução do termo de colaboraçäa, mas somente quando o fato gerador da

despesa tiver ocorrido durante sua vigência.

Cláusula Nona - Da Restituição

A OSC obriga-se a restituir no ptazo de 30 dias

os valores transferidos pela PREFEITURA por conta do presente termo, sem preiuízo

das sanções civis, criminais e administrativas previstas em lei, nas seguintes hipóteses:

o Conclusão do objeto daparcena;
o Inexecução do objeto do ajuste;
o Falta de apresentação do relatffio de execução fisico-financeira e prestação de

contas, îo prazo exigido;
c lJtilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.

o Em caso de descumprimento de meta sem justificativa suficiente ou de indício

de irregularidade, por decisão do administrador público.
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Cláusula Décima - Dos Bens Remanescentes

A OSC fica obrigada a devolver à Prefeitura ou

doar a outra ENTIDADE bens remanescentes eventualmente adquiridos com recursos

daparceÅa, acÅtério do Administrador Público.

Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão e da Denúncia

A presente parcena será rescindida, por

descumprimento de suas Cláuzulas, ou denunciado por qualquer das partes, pelaperda
do interesse público no seu prosseguimento mediante notificação ptévia de 60 (sessenta)

dias, respondendo cadapafücipe, em qualquer hipótese, pelas obrigações assumidas, até

adatado rompimento do acordo.

Cláusula Décima Segunda - I)as Alterações

O presente termo podeú ser aditado, por interesse

público, expressa e devidamente justificado, nos c¿Ìsos de acréscimo ou redução do

número de atendidos, bem como naquilo que tange à cláusula 2,item2.lo se necessiirio,

o seu valor, mediante proposta juýificaðae al1fianzação úaPREFEITURA.

Cláusula Décima TerceÍra - Da PublÍcação

A Prefeitrna providencíaúr a publicaqáo do

extrato da presente parcen4 no Diário Oficial do Município, em conformidade com o

artigo 38 da Lei 13.01912014.

Cláusula Décima Quarta - Conhecimento do l)ecreto

Aplica-se como regfas subsidiárias ao presente

termo de colaboração as demais regras dispostas no Decreto Municipal 048 de 30 de

janeiro de 2017 relativas à execução, monitoramento, prestação de contas e sanções, que

a OSC declara conhecimento integral.

Cláusula Décima Quinta - I)o I'oro

Fica eleito o foro da Comatca de Ribeirão Preto,

para dirimir quaisquer questões resultantes da execução ou interpretação deste ajuste,

excluindo-se qualquer outro, por mais pnvileg¡ado que seja.

Assim, por estarem justos e contrat¿dos, assinam

o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor na presença de duas testemunhas que a

tudo assistiram e abaixo assinam, bem como o Termo de Ciência e Notificação em 02

(duas) vias de igual teor, que passa afaze.r parte integrante do presente Termo.

)p
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Cláusula Décima Sexta - Disposições Gerais

A administração pública poderá assumir ou
transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a

evitar sua descontinuidade.

Ribeirão Preto, 12 de janeiro de 2018.

/ö
Carlos Cezar Barbosa

Secretário Municipal da Assístêncía Social

Gestor da P - CPF n" 264.685.348-36

Associação de Apoio ao Psicótico -AAPSI

Gerql

Silua

Geral

Geral
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